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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 
 LEI Nº 2.300 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

 Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento 
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor de R$ 3.117.670,53 
(três milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta e três 
centavos), ao orçamento vigente.

 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que 
trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anulação parcial/total das dotações 
orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade 
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 04 de agosto de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
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ANEXO A LEI Nº 2.300 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Ciência e Tecnologia
2004.123061382.018 3.3.90.30-07 758.433,40
2004.123610202.080 3.3.90.39-01 30.700,00
2004.123611561.032 4.4.90.51-29 90.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-02 520.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-07 690.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-31 150.000,00
2004.123611562.029 3.3.90.32-07 29.085,00
2004.123611582.030 3.3.90.36-07 2.700,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-01 16.200,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-07 12.880,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-29 16.200,00
2004.123611582.035 3.3.90.30-01 61.597,51
2004.123611582.035 3.3.90.30-02 60.315,00
2004.123611582.035 3.3.90.30-29 63.000,00
2004.123611592.023 3.3.90.39-07 235.000,00
2004.123641701.038 3.3.90.30-01 9.000,00
2004.123641701.038 4.4.90.52-01 9.000,00
2004.123641702.020 3.3.90.39-02 275.440,00
2004.123651761.017 4.4.90.51-07 18.419,62
2004.128133161.029 4.4.90.51-01 4.500,00
2004.128133161.029 4.4.90.52-29 16.200,00
2004.128133201.138 3.3.90.30-01 20.000,00
2004.128133201.138 3.3.90.39-01 19.000,00
2004.128133201.138 4.4.90.52-02 10.000,00

Construção da nova sede da E.M. Cardeal D. 
Sebastião Leme

2004.123611561.143 4.4.90.51-01 169.997,51
2004.123611561.143 4.4.90.51-02 865.755,00
2004.123611561.143 4.4.90.51-07 1.746.518,02
2004.123611561.143 4.4.90.51-29 185.400,00
2004.123611561.143 4.4.90.51-31 150.000,00

TOTAL 3.117.670,53 3.117.670,53

     DECRETO Nº 3.326 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei nº 2.262 de 30 de dezembro de 2020, e nos termos do Memo. nº 044/2021-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), ao orçamento vigente, 
na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial/total 
das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de agosto de 2021.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

Bernardo de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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 ANEXO AO DECRETO Nº 3.326 DE 04 DE AGOSTO DE  2021.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização 

e Transportes
2007.041220202.044 3.3.90.30-02 49.250,00
2007.041220202.044 3.3.90.39-02 40.250,00
2007.154521951.046 4.4.90.51-02 50.000,00
2007.267823101.044 4.4.90.52-02 20.000,00
2007.267823111.133 4.4.90.51-02 12.612,40
2007.267823121.013 3.3.90.30-02 16.500,00

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude

2010.236952971.114 4.4.90.51-02 9.000,00
2010.236952972.065 4.4.90.51-02 6.000,00

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
2011.041210141.019 3.3.90.39-02 20.387,60

 TOTAL 112.000,00 112.000,00

      DECRETO Nº 3.327 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

 Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.117.670,53 (três milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta 
e três centavos), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei nº 2.300 de 04 de agosto de 2021,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.117.670,53 (três milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e 
setenta reais e cinquenta e três centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.
  
                     Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anulação parcial/total 
das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de agosto de 2021.

  
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário Municipal de Educação, Cultura,Ciência e Tecnologia 
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 ANEXO AO DECRETO Nº 3.327 DE 04 DE AGOSTO DE  2021.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Ciência e Tecnologia
2004.123061382.018 3.3.90.30-07 758.433,40
2004.123610202.080 3.3.90.39-01 30.700,00
2004.123611561.032 4.4.90.51-29 90.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-02 520.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-07 690.000,00
2004.123611561.126 4.4.90.51-31 150.000,00
2004.123611562.029 3.3.90.32-07 29.085,00
2004.123611582.030 3.3.90.36-07 2.700,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-01 16.200,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-07 12.880,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-29 16.200,00
2004.123611582.035 3.3.90.30-01 61.597,51
2004.123611582.035 3.3.90.30-02 60.315,00
2004.123611582.035 3.3.90.30-29 63.000,00
2004.123611592.023 3.3.90.39-07 235.000,00
2004.123641701.038 3.3.90.30-01 9.000,00
2004.123641701.038 4.4.90.52-01 9.000,00
2004.123641702.020 3.3.90.39-02 275.440,00
2004.123651761.017 4.4.90.51-07 18.419,62
2004.128133161.029 4.4.90.51-01 4.500,00
2004.128133161.029 4.4.90.52-29 16.200,00
2004.128133201.138 3.3.90.30-01 20.000,00
2004.128133201.138 3.3.90.39-01 19.000,00
2004.128133201.138 4.4.90.52-02 10.000,00

Construção da nova sede da E.M. Cardeal D. 
Sebastião Leme

2004.123611561.143 4.4.90.51-01 169.997,51
2004.123611561.143 4.4.90.51-02 865.755,00
2004.123611561.143 4.4.90.51-07 1.746.518,02
2004.123611561.143 4.4.90.51-29 185.400,00
2004.123611561.143 4.4.90.51-31 150.000,00

TOTAL 3.117.670,53 3.117.670,53

 DECRETO Nº 3.328 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 635.730,53 (seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e três 
centavos), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei nº 2.262 de 30 de dezembro de 2020, e nos termos do Memo. nº 045/2021-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 635.730,53 (seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta 
reais e cinquenta e três centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da 
dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de agosto de 2021.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Cláudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário Municipal de Educação, Cultura,Ciência e Tecnologia 

ANEXO AO DECRETO Nº 3.328 DE 04 DE AGOSTO DE  2021.
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PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração
2002.999990009.999 9.9.99.99-01 635.730,53

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia

2004.123611561.143 4.4.90.51-01 635.730,53
 TOTAL 635.730,53 635.730,53

 PORTARIA Nº 300 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 
119 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 04916/2021, 

R E S O L V E

Conceder licença a servidora BEATRIZ MARIA BREGA DE SIQUEIRA, matricula 107, Professora, para tratar de interesses particulares, 
com validade a contar de 01/08/2021.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de agosto de 2021
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 044/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0655/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: WALE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 090/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4209/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e  o Sr. EDUARDO 
GOUVEA PIRES; OBJETO: locação de 01 (um) imóvel, composto por uma área construída de 15.00 m², situado na Praça João Werneck nº 55, 
Loja 302, Centro Comercial Shopping da Praça, Centro, neste Município, a ser utilizado para ampliação do ambulatório de Saúde Mental; VALOR: 
R$ 600,00 (seiscentos reais); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de julho de 2021, e findando-se em 22 de julho de  2022, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Municipal; Dotação da Reserva Orçamentária nº 583/2021 – Elemento: 
3.3.90.39.00.00.00.00.0004 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Manutenção Ambulatorial – Outros – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
DATA DE ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Agosto de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 035/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7035/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: JOSIANE POCIDONIO PEREIRA EIRELI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 074/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 035/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7035/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 078/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 040/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5630/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 083/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de agosto de 2021.
Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         

Chefe da Divisão de Contratos

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 5453/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais inclusos para atendimento da Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, no 
valor de R$ 2.762,90 (Dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
O Senhor, Secretário de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica, através do feito protocolado sob n.º 5453/2021, 
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de 70 caixas de embalagem para quentinha, 
conforme descrições contidas no processo informado, no valor de R$ 2.762,90 (Dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), em 
atendimento do Refeitório Municipal da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica. A referida 
dispensa será com a empresa MULTI-ITENS UTILIDADES DO LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.646.060/0001-49, com sede a Rua Paulo Franco 
Werneck, 527, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que 
a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 22/07/2021 e Secretaria de 
Controle Interno em cota de 27/07/2021.
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa MULTI-ITENS UTILIDADES DO LAR LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.       

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 75, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

                                                                                                 GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº5011/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 1.301.40 (Um 
mil, trezentos e um reais e quarenta centavos).       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretaria Municipal de Saúde através do feito protocolado sob n.º 5011/2021 pela Farmácia Municipal, datado do dia 29 de Junho de 2021, 
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamentos descritos abaixo, no valor total 
de R$ 1.301.40 (Um mil, trezentos e um reais e quarenta centavos), em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde para atender o Processo Judicial 
nº 0000684-51.2021.8.19.0076. A referida dispensa será com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.075.930/0001-89, 
com sede a Rua Professora Maria Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 HOLMES H 20/12,5 MG Comp. 180 1,88 338,40
2 MIONEVRIX Comp. 540 1.64 885,60
3 ROSUVASTATINA 10 MG Comp. 180 0,43 77,40

  TOTAL 1.301,40

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 09/07/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 02/08/2021.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                                                               GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 04 de agosto de 2021.
    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

São José do Vale do Rio Preto, 03 de Agosto de 2021.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


